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 ANEXO II

Organograma dos Serviços Municipais 
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 ANEXO III

Quadro a que se refere o n.º 6 do artigo 2.º da Lei n.º 2/2004 

Designação dos cargos dirigentes Qualificação dos cargos dirigentes Grau N.º de lugares

Chefe de Divisão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Direcção Intermédia. . . . . . . . . . . . . . . 2.º 2
Dirigentes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Direcção Intermédia. . . . . . . . . . . . . . . 3.º 5
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 MUNICÍPIO DE VILA VIÇOSA

Edital n.º 477/2011

Luís Filipe Braguez Caldeirinha Roma, Presidente da Câmara Mu-
nicipal de Vila Viçosa;

Para efeitos de apreciação pública e de acordo com o Artigo 118.º do 
Código do Procedimento Administrativo aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 442/91, de 15 de Novembro, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro, faz público o Projecto de Re-
gulamento do Prémio António de Oliveira Cadornega aprovado por 
esta Câmara Municipal em reunião do Órgão realizada em 06 de Abril 
de 2011:

Projecto

Regulamento do Prémio António de Oliveira Cadornega

Preâmbulo

A Câmara Municipal de Vila Viçosa, no desenvolvimento da sua 
função de fomento de actividades orientadas para o conhecimento e o 
reconhecimento público de personalidades calipolenses, institui o Pré-
mio António de Oliveira Cadornega, que tem, ainda, como finalidade 
estimular o interesse, a motivação e o desempenho escolar dos alunos 
dos Cursos Científico -Humanísticos de Artes Visuais, Ciências e Tec-
nologias, Línguas e Humanidades e dos Cursos Profissionais da Escola 
Secundária Pública Hortênsia de Castro de Vila Viçosa.

Acresce que este Prémio vem reafirmar a fidelidade ao desígnio da 
Câmara Municipal de Vila Viçosa de situar as problemáticas escolares 

e os incentivos educativos como uma das principais opções estratégicas 
da sua actuação.

De acordo com os pressupostos acima expostos e em consonância 
com o estabelecido no artigo 241.º da Constituição da República Por-
tuguesa, que atribui poder regulamentar próprio às autarquias locais, 
e no exercício das competências atribuídas à Câmara Municipal pela 
alínea b) do n.º 4 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99 de 18 de Setembro, 
com as alterações introduzidas pela Lei n.º 5 -A/2002 de 11 de Janeiro, 
apresentamos este projecto de Regulamento.

Artigo 1.º

Objectivos

São objectivos deste Prémio:

a) Divulgar o nome de António de Oliveira Cadornega e homenagear 
a sua vida e obra.

b) Estimular o interesse, a motivação e o desempenho escolar dos 
alunos dos Cursos Científico -Humanísticos de Artes Visuais, Ciências 
e Tecnologias, Línguas e Humanidades e dos Cursos Profissionais da 
Escola Secundária Pública Hortênsia de Castro de Vila Viçosa.

Artigo 2.º

Regulamentação do Prémio

1 — A presente proposta de Regulamento integra as disposições e 
define as condições que regem as edições do Prémio António de Oliveira 
Cadornega, instituído pela Câmara Municipal de Vila Viçosa, por forma 
a garantir uma aplicação criteriosa, equitativa e universal.

2 — A atribuição do Prémio rege -se pelo presente Regulamento que 
estará disponível para consulta por qualquer interessado em local de-



21828  Diário da República, 2.ª série — N.º 97 — 19 de Maio de 2011 

dicado ao Prémio no site da Câmara Municipal de Vila Viçosa: www.
cm -vilavicosa.pt.

Artigo 3.º

Periodicidade

O Prémio António de Oliveira Cadornega é atribuído anualmente.

Artigo 4.º

Participação

O Prémio dirige -se exclusivamente aos alunos da Escola Secundária 
Pública Hortênsia de Castro, matriculados na totalidade das disciplinas 
dos seguintes Cursos:

Científico -Humanísticos de:

Artes Visuais;
Ciências e Tecnologias;
Línguas e Humanidades.
Cursos Profissionais.

Artigo 5.º

Divulgação do Prémio

1 — O Prémio António de Oliveira Cadornega é publicitado durante 
o mês de Outubro do ano lectivo a que o mesmo se reporta.

2 — O anúncio de cada edição do Prémio é feito no sítio electrónico 
da Câmara Municipal de Vila Viçosa, na comunicação social local e 
regional, na agenda cultural, e nos locais do costume, sendo o mesmo 
comunicado à Direcção da Escola Secundária Pública Hortênsia de 
Castro de Vila Viçosa, que deverá accionar os mecanismos conducentes 
à sua ampla divulgação juntos dos destinatários.

Artigo 6.º

Natureza do Prémio

Ao melhor aluno de cada área (Artes Visuais, Ciências e Tecnologias, 
Línguas e Humanidades e Cursos Profissionais) é atribuído um prémio 
monetário, a estipular anualmente pela Câmara Municipal de Vila Viçosa, 
assim como um certificado comprovativo da distinção.

Artigo 7.º

Constituição do júri

1 — Para efeito da atribuição do Prémio António de Oliveira Cador-
nega é constituído um Júri composto por três elementos:

Um representante da Câmara Municipal de Vila Viçosa;
Um representante da Direcção da Escola Secundária Pública Hortênsia 

de Castro de Vila Viçosa;
Um Coordenador de Departamento ou um Director de Curso dos 

Cursos Profissionais, consoante o caso, a designar pela Direcção da 
Escola Secundária Pública Hortênsia de Castro de Vila Viçosa.

2 — O júri é soberano nas suas decisões, não havendo lugar a qual-
quer tipo de recurso.

Artigo 8.º

Processo de selecção e decisão

1 — A decisão de atribuição do Prémio será da responsabilidade do 
Executivo Camarário, com base na proposta de um Júri constituído para 
o efeito, a que o Artigo 7.º faz referência.

2 — Caberá ao Júri, a apreciação e a classificação final dos candidatos 
ao Prémio, levando a cabo todas as acções e tomando todas as decisões 
que, nos termos do presente Regulamento, considere apropriadas e ne-
cessárias para o efeito, sendo livre na análise e classificação dos alunos 
e não estando sujeito a qualquer critério vinculativo ou preferencial.

3 — Os candidatos serão apreciados de acordo com a seguinte ordem 
preferencial de critérios:

a) Melhor média final, arredondada às décimas, após a realização 
dos exames nacionais;

b) Em caso de empate, prevalece a melhor média obtida nas provas 
dos exames nacionais;

c) Caso se mantenha o empate, releva a melhor média de classificação 
interna final.

4 — Em caso de impedimento de algum dos membros, a Câmara 
Municipal de Vila Viçosa e a Direcção da Escola Secundária Pública 
Hortênsia de Castro poderão designar um substituto.

Artigo 9.º

Decisão Final

1 — O Júri apreciará, nos termos do presente Regulamento, os can-
didatos concorrentes ao Prémio e enviará a acta final para submeter 
a deliberação da Câmara Municipal de Vila Viçosa, até ao dia 15 de 
Agosto.

2 — Da classificação homologada pela Câmara Municipal de Vila 
Viçosa não haverá recurso.

Artigo 10.º

Publicação do resultado

Após a homologação da acta do Júri, a Câmara Municipal publicará 
o respectivo resultado final do Prémio através da imprensa local, da sua 
página na Internet e comunicá -lo -á aos alunos premiados, tornando pú-
blica a acta do Júri através do sítio electrónico da Câmara Municipal.

Artigo 11.º

Entrega do Prémio

A entrega do Prémio terá lugar durante uma cerimónia pública, pre-
ferencialmente aquando da realização da Cerimónia de Abertura do Ano 
Lectivo da Escola Secundária Pública Hortênsia de Castro.

Artigo 12.º

Coordenação do Prémio

Compete à Divisão de Acção Social e Educação da Câmara Munici-
pal de Vila Viçosa coordenar o Prémio António de Oliveira Cadornega 
prestar todo o apoio ao funcionamento do Júri.

Artigo 13.º

Informações

Os pedidos de informação são dirigidos a:

Divisão de Acção Social e Educação, Câmara Municipal de Vila 
Viçosa, 7160 — Vila Viçosa, Telefone n.º 268 88 93 14, e -mail: dssc.
social@cm -vilavicosa.pt

Artigo 14.º

Não cumprimento do Regulamento

A participação no Prémio António de Oliveira Cadornega implica a 
total aceitação do presente Regulamento.

Artigo 15.º

Omissões

1 — As eventuais lacunas, as dúvidas ou as divergências na interpre-
tação do presente Regulamento serão decididas, livre e definitivamente 
pela Câmara Municipal de Vila Viçosa, enquanto entidade instituidora 
do Prémio e das suas decisões não caberá recurso ou reclamação, sendo 
sempre e em qualquer circunstância inquestionáveis e definitivas.

2 — O Presidente da Câmara Municipal, ou quem nele delegue, 
emitirão as ordens e instruções que entendam convenientes para a boa 
execução deste Regulamento

Artigo 16.º

Entrada em vigor

Este regulamento entra em vigor após publicação no Diário da Re-
pública.

12 de Maio de 2011. — O Presidente da Câmara Municipal, Luís 
Filipe Braguez Caldeirinha Roma, Eng.

204679163 

 FREGUESIA DE BALEIZÃO

Aviso n.º 11227/2011

Procedimento concursal comum para constituir relação jurídica 
de emprego público por tempo indeterminado

1 — Nos termos da alínea a) do n.º 1 e n.º 3 do artigo 19.º da Por-
taria 83 -A/2009 de 22 de Janeiro, faz -se público que, por deliberação 
da Freguesia de Baleizão de 18 de Março de 2011, se encontra aberto 
pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data da publicação deste Aviso, 



 

 

 

1ª Alteração 



N.º 140 21 de julho de 2021 Pág. 537

Diário da República, 2.ª série PARTE H

 MUNICÍPIO DE VILA VIÇOSA

Regulamento n.º 689/2021

Sumário: Alteração ao Regulamento do Prémio António de Oliveira Cadornega.

Joaquim José Ventura Novado, Vice -Presidente da Câmara Municipal de Vila Viçosa faz pú-

blico, que a Assembleia Municipal de Vila Viçosa, em Sessão Ordinária realizada em 24 de junho 

de 2021, deliberou aprovar a alteração ao Regulamento do Prémio António de Oliveira Cador-

nega, cujo Projeto foi aprovado pela Câmara Municipal em reuniões realizadas em 20 de janeiro 

de 2021, tendo sido previamente sujeito a Consulta Pública na sequência da publicação de Aviso 

n.º 5348/2021 na 2.ª série do Diário da República, n.º 57, de 23 de março de 2021, nos termos 

dos artigos 100.º e 101.º do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei 

n.º 4/2015, de 7 de janeiro.

Alteração ao Regulamento do Prémio António de Oliveira Cadornega

Nota Justificativa

A Câmara Municipal de Vila Viçosa instituiu o Prémio António de Oliveira Cadornega, com 

os objetivos nucleares de contribuir para o conhecimento e reconhecimento da vida e da obra de 

personalidades calipolenses, como é o caso saliente de António de Oliveira Cadornega, e de esti-

mular o interesse e a motivação dos alunos dos Cursos Científico -Humanísticos de Artes Visuais, 

Ciências e Tecnologias, Línguas e Humanidades e dos Cursos Profissionais do Agrupamento de 

Escolas de Vila Viçosa.

A atualização dos Cursos Científico -Humanísticos do Agrupamento de Escolas de Vila Viçosa, 

com a introdução no ano letivo de 2019/2020 do Curso de Ciências Socioeconómicas, produz efeitos 

consequenciais e condicionalismos associados à interconexão entre os respetivos documentos nor-

mativos, sobretudo ao nível do Regulamento já aprovado do Prémio António de Oliveira Cadornega 

(Cf. Diário da República, 2.ª série, n.º 97, de 19 de maio de 2011).

Neste pano de fundo, e atenta a necessidade de valorizar uma participação mais alargada 

de alunos matriculados no Agrupamento de Escolas de Vila Viçosa, bem como de adequar o 

Regulamento à realidade atual da oferta educativa do referido estabelecimento de ensino, a que 

o parágrafo anterior faz referência, emerge a necessidade de introduzir -lhe uma alteração, que 

permita ampliar o número de beneficiários e compatibilizar o seu conteúdo com o objeto e com os 

destinatários para que se destina.

Ora, de acordo com a definição legal, em termos genéricos, os Regulamentos configuram 

um instrumento que se enquadra na matéria e no exercício da função administrativa, dotado de 

uma condição de exequibilidade e de flexibilidade, de modo a apreciar as situações dissonantes 

e a permitir subsequentes alterações, correções pontuais e efeitos superatórios. Certo é que o 

Regulamento, que ora nos ocupa, deve ser entendido com realismo e contextualização, sob pena 

de o privar da prossecução da força administrativa correta e dos requisitos técnicos idóneos cor-

relacionáveis com os efeitos pretendidos.

No quadro da necessária absolvição e reparação, assim como das pertinentes clarificações e 

adequações em matéria de eficácia, de contextualização e de reparação da matéria regulamentar, 

que reveste um caráter venial que pode ser superado mediante uma revisão substitutiva ao pre-

ceituado que contém, e com base nos pressupostos supra mencionados, propomos a alteração 

ao Regulamento do Prémio António de Oliveira Cadornega, que na prática permita adequar o seu 

impacto à realidade da atual oferta educativa do Agrupamento de Escolas de Vila Viçosa, constante 

do quadro abaixo indicado.
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Artigo 4.º

Participação

O prémio dirige -se exclusivamente aos alunos da Escola Secundária Pública Hortênsia de 

Castro, matriculados na totalidade das disciplinas dos seguintes cursos:

Cientifico -Humanísticos de:

Artes Visuais;

Ciências e Tecnologias;

Línguas e Humanidades;

Cursos Profissionais;

Ciências Socioeconómicas.

2 de julho de 2021. — O Vice -Presidente da Câmara Municipal, Joaquim José Ventura Novado.
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